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COMISSÃO DE ECONOMIA 
 

EMENDA N. 33 / 2015 
 

EMENDA ADITIVA 
 

ASSUNTO:           
 - Projeto de Lei n. 038 / 2.015, de 21 de outubro de 2 015, que 

“Estima a receita e fixa a despesa do Município de Barra do Turvo 
para o exercício de 2.016 e dá outras providências”. 

 

Fica ACRESCIDO no Projeto de Lei supracitado no Programa de Trabalho 
(pág. 14 – Anexo 6), da Secretaria de Educação, o valor de R$ 100.000,00 (cem  mil 
reais) que serão utilizados na seguinte forma: 
12- Educação 
12 – 364 – Ensino superior  
....... – Aquisição de Ônibus Escolar.  
 
Justificativa: Há necessidade urgente de aquisição de um ônibus para o transportes 

dos universitários, tendo em vista que a empresa contratada está 
disponibilizando somente um ônibus, e está sendo insuficiente para 
atender a demanda. 

 

Origem dos Recursos:-  
Programa de Trabalho - pág. 11 – anexo 06 –– fonte de recurso 0.01.02.310 000.  
Órgão 10 – Fundo Municipal de saúde 
Proj Atividade 2039 – Programa Estratégia da saúde da Família - ESF. 
162 – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo              -                   R$ 50.000,00 
 
Origem dos Recursos:-  
Programa de Trabalho - pág. 16 – anexo 06 –– fonte de recurso 0.01.00.110 000.  
Órgão 14 – Secretaria da Agricultura e Desenvolvimento rural. 
Proj Atividade 2051– Manutenção das atividades da Secretaria da Agricultura.  
162 – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo              -                   R$ 50.000,00 
 
deverão ser alterados todos os anexos do Projeto de Lei nº 038/2015, que sofram 

alterações em razão da emenda ora apresentada. 
 
 

Sala das Comissões, 20 de novembro de 2015. 
 

 
 

Elizabete de Oliveira 
Presidente 

 
Roberto Nunes da Rosa 

Relator 
 

Elcio da Silva Reis 
Membro 


